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Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo

aprovação do PROJETO DE LEI Ne 228312025, de autoría do PODER LEGISIATIVO MUNICIPAL

- Vereadora DOMICIANA MAR,I-AC DEE OtlVE,ÂA I-OPES, que "DENOM\NA nUn OUCÉilO
wnoÍxn DA cosrA, No BAtRRo RtAcHo Do MEto, No uut'ttcÍpto DE pAU Dos FERRIS/RN,
EspEctFtcA r oÁ ournas paowoÊt'taes."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta coMtssÃo DE oBRAs, sERvtço pÚgltco, ATtvtDADEs pRtvADAs E

AGROPECUÁRIA, conforme dispõe o art.81, inciso le lll, do Regimento lntêrno deste
Legislativo Municipal.

É breve relatório.

Passo a análise.

II - DA ANÁTISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federalde 1988, em seu artigo 30, inciso

l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem
como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros prevê tal competência:

Constituíçdo Federol de 1988: Art.30 - Compete oos Municipios: I -
Legislar mbre ossuntos deilnteresse local.

Lei Organica de Pou dos Ferros: Art.7e - Compete oo Município: ll -
Decretor suos leis, expedir decretos e dtos relotivos oos ossuntos de seu

peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seus aspectos constitucional, legâ1,

jurídico, gramatical e lógico, à COMISSÃO DE coNsTtTutçÃo, JUSTTçA E REoAçÃO - a qual

cabe opinar prioritaríamente às demais comissões, sendo obrigatória sua audiência sobre
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todas as proposições que tramitam pela Cámara, conforme disposto no artigo77, §2s c/c ârt.

78, inciso l,ll e lV, do já citado Regimento lnterno.

Assim, sob os aspectos que competem à análise da Comissão de Constituição, Justiça

e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do procedimento

legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também
restou demonstrada a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência
gramatical e lógica.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COMISSÃO DE OBRAS,

SERVIçO PÚBLICO, ATIVTDADES PRIVADAS E AGROPECUÁR|A, voto favoravelmente à

apreciação e aprovação da presente proposição - o Projeto de Lei ne 228312O25, de autoria
do PodeÍ Legislatlvo Municipal, por sêr constitucional, legal e juridicamente viável,
podendo a matéria prosseguir em regular tramitação, conforme dispõe o art.81, inciso I e lll,
do Regimento lnterno:

"Artigo 81 do Regimento lnterno - Compete o comissõo de Obros,

Serviços Públicos, Atividodes Privddos e ogropecuário, opinor sobre: I
- Todos os processos otinentes à reolização de obros e serviços

públicos pelo Município, outarquios paroestotais e concessionáríos de

serviços públicos de âmbito municipol e ossuntos que envolvom
entidodes privadas como trdnsportes, comunicoçõo e outros; lll -

Assuntos relotivos o obras públicos, soneomento, vioção, fontes de
energio e mineração."

III - DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

Pelo exposto, do ponto de vista de constitucional, legal, juridico e boa técnica
ÍegísÍatíva, Íído e analísado o Relatório por todos os membros da COMISSÂO DE oBRAs,
SERVIçO PÚBLICO, ATIVIDADES PRIVADAS E AGROPECUÁRIA, em reunião na sala das

Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 05 de abril de 2025,
OPINAM, de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e
APROVAçÃO do relatório, apresentado pelo Relator VEREADOR FRANCISCO JOSÉ

FERNANDES DE AQUINO, referente ao PROJETO DE LEI Ne 2283/2025 do Poder Legislativo
Municipal, que " DENOMtNA RUA GLtCÉRtO VtRGÍNtO DA COSTA, NO BATRRO RTACHO DO ME\O,
NO MUNTCÍP\O DE PAU DOS FERROS/RN, ESPECTFTCA E DÁ OUTRAS PROVTDÊNC|AS," podendo
prosseguir em regular TRAMITAÇÃO, por entender que a referida proposição é de relevância
e interesse público, e está em consonância com a legislação vigente, eis que apresentado no
exercÍcio da competência do Legislativo Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e

do Regimento lnterno.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 05 de abril de 2025.
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VER. FRANCTSCO DES DE AQUINO
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PARECER NP 0081/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE LEI N9 228312025,

INiCiAtiVA: EXCELENTÍSSIMA VEREADORA DOMICIANA MARILAC DE OLIVEIRA LOPES.

Emento: ,,DENOMINA RUA GLIcÉRIo VIRGÍNIo DA

COSTA, NO EAIRRO RIACHO DO MEIO, NO
MUNTCíPtO DE PAU DOS FERROS/RN, ESpECfftCA E

oÁ ourans paovtoÊNctAs."

I- DO REIÁTóRIO

Foi encaminhada para análise e parecer â presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROIETO DE tEl Ne 228312025, de autoria do PODER LEGTSLATTVO MUNIC|pAL

- Vereadora DOM,CIANA MAR,I-AC DE OIIVE,RA LOPES, que "DENOMINA RUA GL\CÉR\O
vtRGÍNto DA cosTA, No BAtRRo RtAcHo Do MEto, No MuNtc[pto DE pAU Dos FERR1S/RN,
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,"

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta COMISSÃO DE CoNST|TU|çÃO, JUSTTçA E REDAçÃO, conforme dispõe o art.77,
§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.

Passo a análise.

II- DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Tata-se de Projeto que cuida de matéda de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, inciso
l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem
como o aft.7e, inciso ll, dâ Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros prevê tal competência:

Constituiçõo Federal de 1988: Art.30 - Compete aos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos deilnteresse locol.

Lei Orgônico de Pou dos Ferros: Art.79 - Compete oo Município: lt -
Decretor suos leis, expedir decretos e atos relotivos oos assuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a
proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seus aspectos constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à COM|SSÃo DE CONSÍ]TU|çÃO, JUSTTçA E REDAÇÃO - a quat

cabe opinar prioritâriamente às demais comissões, sendo obrigatória sua audiência sobre
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todãs âs proposições que trâmitam peÍa Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2e, do já

citado Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Art.77 - A Comissõo de Constituiçõo, lustiço e

Redoçõo opinará prioritdríamente às demois comissões, sendo

obrigotório suo audiêncio sobre todos as proposições que tromitom pelo

Câmoro, ressalvodos os que, explicítomente, tiverom outro destino por
este Regimento. § 2e - Somente quondo Íovorável o porecer, prosseguiró

a proposiçdo e trumitdrá pelos demois comissões.

Assim, sob os aspectos que competem à a ná lise da Comissão de ConstituiÉo, Justiça

e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do procedimento

legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também
restou demonstrada a constituciona lidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência
gramatical e lógica.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COMISSÃO DE

CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, voto Íavoravelmente à apreciação e aprovação da

presente proposição - o Projeto dê Lei ne 228312025, de autoria do Poder Legislativo
Municipal, por ser constituclonal, legal e jurldlcamente viável, podendo a matéria
prosseguir em regular tramitação, conforme disposto no artigo 78, inciso l,ll e lV, do
Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Art.78 - Suos otribuições serão de oprecior:l - O

ospecto constitucionol, legol e juridico dds proposições; ll - O ospedo
gramoticol e lógico, qudndo solícitado o seu pdrecer, por imposição

regimentol ou por decisõo Plenório; lV - Eloboror o reddçõo frndl dos
projetos oprovados, exceto oqueles que, segundo determinoção deste

Regimento, forem de competêncio de outra comissão.

III- DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

Pelo exposto, do ponto de vista de constitucional, legal, juridico e boa técnica
legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE

CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, em reunião na sala das Comissões Permanentes da

Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 05 de abril de 2025, OPINAM, de forma unanime,
pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAçÃO do relatório,
apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA MAIA COSTA, referente ao
PROJETO DE LEI Ne 228312025 do Poder Legislativo Municipal, que "DENOMlNA RUA

GLICÉRIo VIRGÍNIo DA coSTA, No EAIRRo RIAcHo Do MEIo, No MUNICÍPIo DE PAU DoS
FERROS/RN, ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS," podendo prosseguir em regular
TRAMITAçÃO, por entender que a referida proposição é de relevância e interesse público, e
está em consonância com a legislação vigente, eis que apresentado no exercício da
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competênciã do LegisÍativo MunicipaÍ nos termos da Lei Orgânica do Município e do
Regimento lnterno.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 05 de abril de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE coNsrrurçÃo, JUsrçA E REDAçÃo

VER. FRANCISCO J NDES DE AQUINO

nte

VE ITACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA ANA MAIA COSTA

Relatora
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